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MOÇÃO Nº $NUMERO$/$ANO$

[bookmark: Ementa]Manifesta apoio à iniciativa estadual de ampliação de unidades do Programa Bom Prato no interior paulista.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

[bookmark: Proposicao]CONSIDERANDO a comprovada eficácia do Programa Bom Prato no combate à fome e na promoção da segurança alimentar de populações em situação de vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO a demanda crescente por refeições acessíveis e de qualidade em diversas regiões do Estado, inclusive em municípios do interior;

CONSIDERANDO a relevância social e econômica da ampliação do programa para novas cidades;

ANTE O EXPOSTO, e nos termos do Art. 92, do Capítulo IV, Título V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, manifesta apoio à ampliação do Programa Bom Prato, solicitando à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo a instalação de novas unidades no interior, beneficiando um maior número de cidadãos.

Encaminhe-se cópia desta moção à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo: Rua Bela Cintra, 1032 – Consolação – São Paulo – SP – CEP: 01.415-000.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, $DATAATUALEXTENSO$.
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